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PORTARIA N.º 2329/2016 

SÚMULA: Revoga a Portaria Municipal sob n.º 
1207/2015 que concede licença para t atar de 
assuntos particulares, na forma que especifi a. 

CARLOS ALBERTO DE AULA 
JUNIOR, Prefeito Munici al de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e na 
forma do Art. 148 da Lei O 1 /92, do 
estatuto dos servidores do M nicípio 
de Sarandi. 

RESOLVE: 

1 ° - Revoga em todo o seu teor, a ortaria 
Municipal, n.0 1207/2015 de 09 de fevereiro de 2015, que concede a S rvidora 
Municipal EDILÉIA STEV ANELLI PESSOA P ARISI, portadora do PF nº. 
025.541.679-23, LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULA S. 

2º - Revogadas as disposições em contrá io, esta 
Portaria entrará em vigor a partir de 25 de novembro de 2016. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de novembro de 2 16. 

CA 


